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“Prestação de Serviços para Consultoria Técnica Especializada no

Âmbito da Descentralização e Gestão de Processos de Interação com

Munícipe/Cidadão”

Foi solicitado, através do n/e-mail n° 0518, datado de 15/03/2016, a

apresentação de proposta para a prestação e serviços em epígrafe, à empresa

LEXUS — Consultores, S.A..

Decorrido o prazo estipulado para a entrega da proposta, verificou-se que

a empresa LEXUS — Consultores, SA., apresentou a respetiva proposta e a

declaração conforme o Anexo 1, nos termos do artigo 57° do Código dos

Contratos Públicos, sendo admitida.

Desta forma propõe-se que seja adjudicada à empresa LEXUS,SA., a

citada prestação de serviços, pelo valor de 29.835,00€ (vinte e nove mil

oitocentos e trinta e cinco euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

Dado que se trata da apresentação de uma única proposta, não há lugar

às fases de negociação e de audiência prévia, nem à elaboração dos relatórios

preliminar e final, de acordo com o disposto no n.° 2 do artigo 125° do C.C.P.

À consideração Superior,

Elaborou
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Visto, tomei conhecimento,

Domingos Laranjeira Mendes

(Chefe de Divisão)
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Teresa Conde

(Assistente Técnica)


